
INDICAÇÃO Nº  1877
, DE 2015

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para a construção de uma ponte de concreto na Rua Cândido Zanella, bairro Vila Clementina, no município de Pariquera-Açu.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências para que, num futuro muito próximo, possibilite a liberação do recurso indicado para a construção de uma ponte de concreto na Rua Cândido Zanella, bairro Vila Clementina, no município de Pariquera-Açu.

Em decorrência das fortes chuvas que ocorreram no município, a ponte de madeira que existia na Rua Cândido Zanella sofreu sérios abalos em sua estrutura e desabou. Com isso, a população vem sofrendo com diversos transtornos, inclusive a mobilidade urbana do município foi comprometida.

Ressalte-se que a região afetada tem intensa movimentação de pessoas e veículos em virtude da região abrigar o Posto de Saúde, a Escola Municipal, igrejas, estabelecimentos comerciais diversos e inúmeras residências, além de servir de ligação para o Bairro Jardim Alvorada.

A prefeitura de Pariquera-Açu, embora reconheça o transtorno ocasionado, não dispõe de recursos para iniciar a construção de uma nova ponte para que a população possa viver com o mínimo de dignidade a que tem direito, com melhor mobilidade e acesso.

Pelas razões expostas, pugno pelo atendimento da providência pleiteada, para que, liberado o montante solicitado, a construção da ponte seja prontamente realizada, contribuindo para o bem estar dos habitantes de Pariquera-Açu.

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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